
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta - feira - Recife, 18  de Janeiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.013

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia 20 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia 21 ( Segunda-feira  )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

1.1.0. Férias - Concessão

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-4,  através  do  Mem  nº  350/2012,  que  concedeu  as  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2012, a servidora pública desta Corporação abaixo especificada:

MAT NOME A CONTAR
397-2 LIETE RODRIGUES DA SILVA 10/12/12

( Nota nº012/2013/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Solução de Sindicância

Origem: Portaria nº045/12-Sec./2ºBPM, de 06 de julho de 2012;
Encarregado: Cap QOAPM Mat. 18.646-5/2ºBPM – EDSON JOSÉ FIGUEREDO DA SILVA;
Sindicado: 2ºSgt. RRPM Mat. 26.368-0/JOSÉ CARLOS DA SILVA;
Fato a apurar: Disparo de arma de fogo efetuado pelo Sindicado, contra a pessoa do Sr. Silvio 
Felipe Macedo da Silva, no município de Paudalho-PE.

1.  Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 03 de fevereiro de 2012, por volta das 10h00min, 2ºSgt. 
RRPM Mat. 26.368-0/JOSÉ CARLOS DA SILVA, Sindicado, se dirigiu a um canavial que fica 
próximo à sua residência na Cidade de Paudalho-PE, de posse do seu revólver Taurus Cal. 38, 
nºQE75930,  registrado  em seu  nome,  e  nesse  local  efetuou 02  (dois)  disparos,  para  testar  as 
munições,  no  momento  passava  o  Sr.  Silvio  Felipe  Macedo  da  Silva,  que  entendeu  que  o 
Sindicado havia  efetuado os  disparos  em sua direção,  o  queixoso foi  à  casa  do Sindicado se 
queixar  a  esposa  do  miliciano  de  que  o  mesmo  havia  efetuado  os  disparos  em sua  direção. 
Momentos depois o Sindicado retornou à sua residência, e começou a passar mal e ao se dirigir ao 
Hospital Geral de Paudalho-PE, em sua motocicleta, no caminho sofreu uma convulsão, sendo 
socorrido aquele nosocômio e posteriormente transferido ao Hospital  da PMPE, permanecendo 
internado  por  33  (trinta  e  três)  dias.  Em  decorrência  do  acidente  sofrido,  o  Sindicado  teve 
subtraído seu revólver e a importância de R$50,00 (cinquenta) reais, sendo registrada queixa na 
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Delegacia de Polícia do Paudalho-PE.

3. O Sr. Silvio Felipe Macedo da Silva, prestou queixa contra a pessoa do 2ºSgt. RRPM 
Mat. 26.368-0/JOSÉ CARLOS DA SILVA, na 47ª Circunscrição de Paudalho-PE, onde tramita o 
Inquérito  Policial,  nos  autos  vislumbrou-se  ainda  que  o  Sindicado  é  usuário  de  medicação 
controlada, existindo na sua carteira de identificação policial militar a vedação do porte de arma de 
fogo,  sendo assim necessário  adoção de  medidas  por  parte  do CSM/MB, com o fim evitar  a 
emissão de novo registro de arma de fogo em nome do Sindicado.

4. Diante do apurado, o encarregado do feito opinou pelo arquivamento por entender que 
o  2ºSgt.  RRPM  Mat.  26.368-0/JOSÉ  CARLOS  DA  SILVA,  cometeu  crime  comum,  que  se 
encontra sendo apurado na 47ª Circunscrição de Paudalho-PE, não existindo indícios de crime 
militar ou de transgressão disciplinar.

Isto posto,  e  por um dever  de justiça,  este  Coordenador de Gestão de Pessoas, 
resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Remeter  cópia  da  Solução  ao  Comandante  do  2ºBPM,  para  conhecimento  e 

providências cabíveis;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 

2ª Seção do EMG;
4.  Remeter  cópias  relatório  e  solução  da  Sindicância  ao  Chefe  do  CSM/MB,  para 

providências cabíveis;
5. Remeter cópias relatório e solução da Sindicância ao Chefe do SFPC/7ª RM/EB, para 

providências cabíveis
6.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
7. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
8. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                                             
                  ___________________________________________________

CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM
 Respondendo / Diretor de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:
                   
        
                                            _____________________________________________________          

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
Respondendo / Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                   
                                     

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Eu sou a porta. Se alguém entrar por mim, será salvo; entrará e sairá e achará pastagem.” (João 10.9)


